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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e  Rural solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 07, de 03 de fevereiro de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022.

No que diz respeito aos requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre orçamento municipal. Além disso, o Projeto de Lei está respaldado pelo artigo nº 41, inciso II, e artigo nº 43, inciso III, da Lei nº 4.320/1964,.
Sob o ponto de vista material, a justificativa apresentada é pertinente, uma vez que o objetivo do PL é que o Município efetue a correta contabilização de despesas  da Contratação por Tempo Determinado de Agente de Pesquisa e Coleta de Dados da Assistência Social, sendo incluídas nesta despesa o valor dos vencimentos e encargos sociais.

Do ponto de vista da técnica legislativa, recomenda-se, no entanto, a supressão da expressão “suplementar” inserido no artigo 1º da proposição em questão. 

Nesta feita, conclui-se que o Projeto de Lei nº 07, de 2022, possui viabilidade técnica, sugerindo-se a alteração do art.  1º, conforme mencionado.
     Três Passos, 10 de fevereiro de 2022. 
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CAROLINE F. ZIMPEL
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